
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.703, DE 15 DE FEVEREIIRO DE 2023 

Autógrafo nº 38/2023 - Projeto de !Lei nº 41/2023 

AIUtoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais), para 
reforço em dotações orçamentárias, e dá 
outras providências. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAFtAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no indso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 
de fevereiro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para reforço 
em dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.17 ~=UNDO MUNICIPAL DOS .DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PHOGlRAMÁT!CA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO Jl,DOLESCENTE 
14.243.0016 POLfTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

14.243.0016.2 Atividade 

14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS A ENTIDADES R$ 1.200.000,00 
HEGISTRADAS NO CONSELHO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 1.200.000,00 

FONTE DE RIECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 

Art. :2.º O crédito autorizado no art. 1!~ desta lei será coberto com recursos 
orçamentários proveniE~ntes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do §1º e 
no §2 do art. 43 da Lei !Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 1.524.031,00 (um milhão, quinhentos e vinte 
e quatro mil e trinta e um reais). 

Art. 3º Fka in uso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 ( lano P urianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orrçament 'rias - L O) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA) # 
m vigor na data d1:! sua publicação. 
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DEARARAQUARA 
PAÇO MUNICIPAL "PRIEFEITO CRUZ", 15 de fevereiro de 2023. 

J 

. . 

Publicada na Coordenadoria Executiva de J iça e Re~2> nstitucionais na data supra. 

~[~!I 
/ . MARINA RIB'E·U~O DAStlVA 

''-.., 

Coordenadora Executiva de Justiçà·e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jomallocal "Folh,a dJa Cidade", de Sábado, 18/fevereiro/23- Ano XLII- Nº 11.153. 




